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Vereador 
Presidente d 
REDAÇÃO FINA 

)3")  
IPE SPEROTTO (DEM) 

DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
STAVO'  

OMI 

Cord'almente. 

Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Exmo. Sr. 
Vereador MOISÉS SCUSSEL NETO (PSDB) 
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Nesta. 

Excelentíssimo Presidente: 

Em atenção ao r. DESPACHO, recebido em 27 de março de 
2018, em conformidade com o art. 140, do Regimento Interno desta Colenda 
Câmara Municipal, estamos encaminhando a Redação Final do Projeto de Lei 
n° 246/2017, que "ALTERA O CAPUT DO ART. 1° DA LEI MUNICIPAL Nº 
6.164, DE 11 DE JANEIRO DE 2017". 

Sem mais, com alta estima e elevado apreço, subscrevemo- 

ate 
Adv. i Jaime Zandonai 
OAB/ n9  38.659 
Procurador Jurídico 

AUTÓGRAFO LEGISLATIVO: 

Vereador MOISÉS 
Presidente da Câ 

SSE NETO (PSDB) 
a Municipal de Bento Gonçalves 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

, DE 	DE 	 DE 2018. 

Altera o caput do art. 1° da Lei 
Municipal n° 6.164, de 11 de janeiro 
de 2017. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O caput do art. 1° da Lei Municipal n° 6.164, de 11 
de janeiro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1° É obrigatório a todos os supermercados e similares 
a destinação de guichês para atendimento preferencial a 
pessoas com deficiência, idosos, gestantes e pessoas com 
criança de colo. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos 	 dias do mês de 	 de dois 
mil e dezoito. 

GUILHERME RECH PASIN 
Prefeito Municipal 
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